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Lei nº 1835, de 16 de agosto de 2022.
DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DIGITAL DE ATO PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação de atos processuais administrativos do Município de Westfália de forma eletrônica.
Art. 2º Nos casos em que cabível a notificação, citação e a intimação pelo correio ou pessoalmente, o ato poderá ser cumprido por meio eletrônico que assegure ter o destinatário do ato tomado conhecimento do seu conteúdo. 
Art. 3º A realização de notificação dos interessados poderá ser efetuada mediante aplicativo de mensagens eletrônicas (como Whatsapp), e-mail ou outro similar.
Art. 4º Ao estabelecer contato por meio de aplicativo, o servidor municipal deverá, inicialmente, certificar-se da identidade do destinatário, fazendo menção do nome e solicitando confirmação.
§1º A parte deverá mencionar concordância com a utilização deste expediente para notificação, a fim de que o fiscal municipal faça a comunicação do ato.
Art. 5º O contato feito com a parte pelo aplicativo deverá conter na forma de mensagem escrita, acompanhada de arquivo de imagem, a notificação administrativa.
Art. 6º Enviada a mensagem, a verificação de leitura do conteúdo escrito, assim como a confirmação da notificação, se dará:
I – Com a confirmação expressa, pelo destinatário, da ciência do inteiro teor da comunicação;
II – Sinal gráfico característico do respectivo aplicativo que demonstre a leitura por parte do destinatário.
Art. 7º O cumprimento da  notificação, citação ou da intimação por meio eletrônico será documentado por: 
I – comprovante do envio e do recebimento da comunicação processual, com os respectivos dia e hora de ocorrência; ou 
II – certidão detalhada de como o destinatário foi identificado e tomou conhecimento do teor da comunicação. 
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